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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

É Nº20D/80, DE O5 DE DEZEMBRODE 1980 = 

= 

A CÁMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SE 
GUINTE L ET :- 

ART. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir, me- 

ART, 2º 

diante escritura de compra e venda, pelo valor de CR$ 

650,000,00(Seiscentos e cinquenta mil cruzeiros), o 

imoóvel residencial nº 48, de propriedade de Alta da ' 

Silva Eccard, e o respectivo terreno foreiro à Munici 
palidade, localizado na Rua João Andréê Eccard, nesta 

cidade, confrontando pela frente com a referida rua , 

pelo lado esquerdo com o Cõrrego São Pedro, pelo lado 

direito com a vendedora, pelos fundos com Sétimo Cruz 

Campanati e com quem mais de direito, 

s É . , e 
Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação , 

. e o : E s 
revogadas as disposiçoes em contrario, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMNTAGMLO, EMÁ O5 /h2/1980, 

=PREFEITO MUNICIPAL= 


